
 
 

LISTA DE BENEFÍCIOS PLANO VIP 
 

Ao aderir ao contrato do Plano VIP, além dos serviços contratados, você terá direito, mediante apresentação do CPF, de 
usufruir de parte ou de todos benefícios abaixo, dependendo do que for aplicável à unidade em que você fizer 
originalmente a sua matrícula. Os direitos são pessoais e intransferíveis, podendo ser usufruídos apenas por você. 
 
ACESSO ILIMITADO ÀS DEMAIS UNIDADES DA REDE 

• Direito a acessar por quantidade ilimitada, qualquer outra unidade da rede. 

• Para usufruir desse benefício você deverá atender eventuais exigências legais locais da unidade de acesso, tal como 
apresentar atestado médico. Recomendamos informar-se previamente caso a unidade de acesso desejada esteja 
localizada em município diverso da sua unidade de origem. 
 
TREINAR COM UM AMIGO NA SUA UNIDADE 

• Direito a trazer 1 (um) convidado para treinar junto até 5 (cinco) vezes por mês; 

• O aluno deverá estar presente durante todo o tempo em que o convidado estiver treinando, bem como zelar pelo 
cumprimento das normas de utilização da academia; 

• O convidado não pode possuir um plano ativo vigente na Academia Original. 

• O Convidado não poderá ter pendências financeiras com qualquer unidade Academia Original; 

• O Convidado que tenha sido expulso, ou tiver tido seu plano cancelado pela Academia Original, por qualquer motivo que 

seja, não poderá acessar a unidade; 

• O convidado deverá ter mais de 14 anos, e caso seja menor de 18 anos, deverá estar acompanhado de um responsável 
Legal; 

• O Convidado deverá assinar sua presença no momento da visita, preencher o Par-q, e apresentar documento de 

identidade com foto, CPF, demais documentos exigidos ou que venham a ser exigidos pela legislação, tais como atestado 

médico, etc.; 

• O benefício não está limitado à unidade de inscrição do cliente VIP e pode ser utilizado em outras unidades. 
 
BIOIMPEDÂNCIA 

• O aluno terá direito a 1 avaliação de Bioimpedância por mês; 
 
TRANCAMENTO 

• O aluno terá direito a trancar o seu plano por até 30 dias para cada período de 12 meses; 
 
 
EM CASO DE DÚVIDAS SOBRE QUAIS DOS BENEFÍCIOS DESTA LISTA SÃO APLICÁVEIS À SUA UNIDADE DE ORIGEM, 
CONSULTE A LISTA DE BENEFÍCIOS VIP DISPONÍVEL NA UNIDADE OU NA DESCRIÇÃO DA UNIDADE QUE CONSTA 
EM NOSSO SITE. 


